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portam correção imediata, entra no es
paço de tempo entre a publicação de 
6 de setembro e a vigência da Consti
tuição, 18 de setembro, tempo havia 
para suprimento da lacuna. Uns dias 
depois da Constituição, inda seria, con
soante sustentei, merecedor de plácito 
judicial. Oito meses após, é demais. 
Transcede, constituiria precedente fu
nestíssimo. Mesmo é de ser ressaltado 
que o caso não é de 2.a publicação por 
motivo de incorreções ... E' acréscimo. 
E relevante se me afigura o conteúdo 
dêsse acréscimo. 

Com base nesse voto e em acórdãos 
dêste Tribunal que prestigiaram o pon
to de vista nesse meu pronunciamento 
sustentado, dou provimento ao recurso 
de ofício e ao recurso voluntário, para 
cassar a segurança concedida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Alfredo Be7'7Wll'des -
Sr. Presidente, data venia do Sr. Mi-

nistro Relator, nego provimento aosre
cursos, para manter a sentença agra
vada. 

VOTO-VENCIDO 

O Sr. Ministro Cândido Lobo - Com 
o Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por maioria, negou-se provi
mento, vencidos os Srs. Ministros Re
lator e Cândido Lobo. Os Srs. Minis
tros J. J. de Queirós e Macedo Ludolf 
acompanharam o voto do Sr. Ministro 
Alfredo Bernardes. Não tomaram par
te os Srs. Ministros Mourão Russel, 
Elmano Cruz, e o Sr. Ministro Presi
dente Sampaio Costa. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos. 

ISENÇÃO FISCAL - HERANÇA MILITAR - RETIFICAÇÃO DE 
PUBLICAÇÃO DE LEI 

- A retificação de publicação de lei deve ser admitida 
desde que conste do texto original o dispositivo inicialmente 
omitido. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Marília Corrêa de Oliveira 
Recurso de mandado de segurança n.o 1.726 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n.o 1.726, do Distrito Federal, 
em que são recorrentes o Juiz da 3.8 

Vara da Fazenda, ex-oflicio, e a União 
Federal, e recorrida Marília Corrêa de 
Oliveira. 

Acordam os Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, em Tribunal Pleno 
e por maioria de votos, em negar pro
vimento ao recurso interposto para O' 

fim de manter, como mantém, a decisãO' 
recorrida, na conformidade dos votos 
constantes das notas taquigráficas em 
anexo e que, dêste, ficam fazendo parte 
integrante. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1953 
(data do julgamento). - Sampaio Cos
ta, Presidente. - Elmano Cruz, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz - () 
Juíz da 3.a Vara da Fazenda Pública. 
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concedeu à D. Marília Corrêa de Oli
veira, mandado de segurança para isen
tá-la da cobrança do impôsto de renda 
da herança militar. Daí o recurso da 
União. Houve recurso e, nesta instân
cia, a Subprocuradoria Geral da Repú
blica pretende a reforma do julgado 
nos têrmos da jurisprudência dêste Tri
bunal. 

E' o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz (Re
lator) - Na conformidade dos meus 
votos anteriores, e considerando que o 
decreto-Iei n.o 9.698, Estatuto dos Mi
litares, contém no original arquivado 
na Secretaria da Presidência da Repú
blica o artigo que isenta a herança mi
litar do tributo sôbre os rendimentos, 
nego provimento ao recurso. 

Não se trata de texto novo, nem de 
republicação feita, pois desde a primeira 
hora se apurou a existência de um hiato 
na seriação dos artigos do decreto-lei 
n.o 9.698, de 1946, isto é, a falta dos 
dois artigos, na seqüência numérica do 
texto. 

voro 
O Sr. Ministro Mourão Russel - Se

nhor Presidente, data venia do Senhor 
Ministro Relator, dou provimento ao 
recurso. A lei referente ao assunto foi 
publicada sem o dispositivo autoriza
dor da isenção da herança militar. Só 
veio a ser republicada com êsse dispo
sitivo quando já não mais exercia o 
Sr. Presidente da República funções le-
gislativas. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Houve empate. Adiado o julgamento 
por indicação do Presidente, que terá 
de desempatar. Os Srs. Ministros J. 
J. de Queirós e Alfredo Bernardes vota
ram de acôrdo com o Relator. Os Se
nhores Ministro Macedo Ludolf e Cân
dido Lobo votaram de acôrdo com o Se
nhor Ministro Mourão Russel. Não t0-
maram parte no julgamento, por mo
tivo justificado, os Srs. Mnistros Cunha 

Vasconcelos e Djalma da Cunha Melo. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Sampaio Costa. 

VOTO DE DESEMPATE 

O SI'. 211inistro Sampaio Costa (Pre
sidente) - Desempato no sentido de ne
gar provimento ao recurso, confirman
do, assim, a sentença de primeira ins
tância, que concedeu a segurança im
petrada. 

E' verdade que, em processo idêntico, 
aqui julgado, votei de maneira contrá
ria. Fi-lo, porém, confesso, porque su
pus diante do relatório então feito, que 
os arts. 112 e 113 do decreto-lei núme
ro 9.698, de 1946 - artigos êsses que 
isentam a herança militar de qualquer 
taxa ou impôsto - não constassem real
mente do contexto primitivo do refe
rido diploma legal quando êste foi pu
blicado, pela primeira vez, no Diário 
Oficial de 6 de setembro de 1946, só 
tendo sido enxertados, alí, depois, por 
ocasião da segunda publicação realiza
da em 23 de maio de 1947. Partindo da
quele pressuposto, era bem de ver que 
a segunda publicação não equivalia a 
mera republicação por motivo de êrro 
ou omissão da primeira publicação, mas, 
sim, a uma verdadeira inovação, altera
ção ou modificação da lei, implicando 
em lei nova, já impossível de validade, 
frente à constituição vigente àquela 
data, que retirara do Presidente da Re
pública os poderes legiferantes, de que 
se achava investido, por fôrça do ar
tigo 180 da Carta Constitucional de 
1937. 

A realidade de fato e de direito é, 
porém, outra. Quando foi 'Publicado,
pela primeira vez, o decreto-lei número 
9.698, de 1946, já faziam parte inte
grante de seu contexto os referidos ar
tigos. Certidão existe neste sentido, ti
rando qualquer dúvida (vide recurso de 
mandado de segurança n.o 916, fls. 55). 
O malsinado decreto-lei foi elaborado e 
sancionado pelo Sr. Presidente da Re
pública na forma dos preceitos consti
tucionais em vigor. Elaborada, promul
gada e sancionada a lei, ela entra a fa-; 
zer parte do corpo legislativo; está per-. 
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feita e acabada. A sua publicação é 
para efeito tão só da obrigatoriedade. 
Quando publicada com erros e incorre
ções ou omissão nem por isso deixa de 
valer. O mais que pode acontecer quan
do o êrro, ou omissão, lhe altera ou 
amputa o sentido, é considerar-se em vi
gor o texto errado ou omitido somente 
a partir da nova publicação ou republi
cação. 

Ora, os arts. 112 e 113, omitidos na 
primeira publicação constantes do texto 
primitivo do diploma legal citado só fo
ram publicados na nova publicação rea
lizada a 23 de maio de 1947. Logo, a 
partir desta última data passaram êles 
a vigir, tornando-se obrigatórios. 

O impôsto ora em causa, sendo, como 
o é, referente ao exercício de 1949, não 
podia ser cobrado, por indevido, dado 
que desde maio de 1947, por fôrça da 

VIgencia dos aludidos textos (arts. 112 
e 113) a herança militar se tornara 
isenta expressamente de seu pagamento 

E' meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negaram provimento aos recursos, 
por voto de desempate do Sr. Ministro 
Presidente. Os Srs. Ministros J. J. de 
Queirós e Alfredo Bernardes votaram 
de acôrdo com o Relator. Os Srs. Mi
nistros Macedo Ludolf e Cândido Lobo 
votaram de acordo com o Sr. Ministro 
Mourão Russel. Não tomaram parte no 
julgamento, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Cunha Vasconcelos e 
Djalma da Cunha Melo. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Sampaio 
Costa. 

DESAPROPRIAÇÃO - RETROCESSÃO 

- A retrocessão é mero direito pessoal; significa pre14-
ção ou preferência à reaquisição, e se resolve em perdas e 
danos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Carolina Soares Queirós 
Recurso extraordinário n.o 18.711 - Relator: Sr. Ministro 

NELSON Hl:"NGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário número 
18.711, entre partes, como recorrente, 
a Municipalidade de São Paulo e, como 
recorrida, Carolina Soares Queirós, acor
da a La Turma do Supremo Tribunal 
Federal, unânimemente, conhecer do 
dito recurso e dar-lhe provimento, na 
conformidade das precedentes notas ta
quigráficas, integrantes da presente de
cisão. 

Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 
1951. - Barros Barreto, Presidente. -
Nelaon Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Nelson Hunpria -
A recorrente, Municipalidade de São 
Paulo, desapropriou judicialmente o 
imóvel à rua Anita Garibaldi n.o 217, 
pertencente à recorrida, Carolina Soa
res Queirós. O decreto que autorizara 
a desapropriação, de 3 de janeiro de 
1941, depois de aprovar o projeto de 
alargamento da dita via pública, assim 
dispunha (art. 2.°): "São declarados 
de utilidade pública, para o fim de se
rem desapropriados judicialmente ou 
adquiridos mediante acôrdo, os imóveis 
atingidos pelo mesmo projeto e neces
sários ao alargamento das ruas e obras 
complementares de regularização, em
belezamento e reconstrução arquitetôni-




